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INDICAÇÃO Nº          / 2025 - CMS 

O vereador BRUNO ROCHA – PL/SNT, e que abaixo subscrevem, o presente 

requerimento, e os legítimos representantes do povo santanense, após a devida tramitação 

regimental e consultado o soberano Plenário, que seja encaminhada cópia da presente 

proposição ao EXCELENTISSÍMO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, CLÉCIO LUÍS 

VILHENA VIEIRA COM COPIA A SENHORA NAIR MOTA, SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

SAÚDE-SESA DO GOVERNO DO AMAPÁ, SOLICITA QUE SEJA FEITA A 

IMPLEMENTAÇÃO DE UMA SALA DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NO HOSPITAL 

ESTADUAL DE SANTANA.  

 

JUSTIFICATIVA 

A presença de um espaço adequado para atendimento psicológico no Hospital Estadual de 

Santana é de extrema importância, uma vez que os pacientes enfrentam não apenas problemas 

físicos, mas também desafios emocionais decorrentes de suas condições de saúde. O 

acompanhamento psicológico pode contribuir significativamente para a recuperação clínica, 

oferecendo apoio no enfrentamento da dor, da ansiedade, do estresse e da adaptação às 

situações de internação. Além disso, familiares e acompanhantes dos pacientes também 

necessitam de acolhimento, pois frequentemente vivenciam sentimentos de angústia e 

desamparo durante o tratamento de seus entes queridos. A ausência desse tipo de assistência 

pode acarretar o agravamento de quadros emocionais, comprometer a adesão ao tratamento, 

dificultar o processo de reabilitação e até mesmo aumentar o tempo de internação hospitalar. A 

implantação dessa sala representará um avanço na humanização da saúde, promovendo 

qualidade no atendimento hospitalar, melhorando o ambiente de cuidado e fortalecendo o papel 

social do Hospital Estadual de Santana como referência na região. 

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 

EM 22 DE AGOSTO DE 2025.  
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